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GABINETE DO PREFEITO - GAP

PORTARIA

PORTARIA Nº 14.424 DE 22 DE FEVEREIRO DE

2024

Dispõe sobre vacância de servidor público efetivo, e dá

outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições

legais, e com fundamento na Lei nº 1.593/2015 (Estatuto do

Servidor Público Efetivo do Município de Imperatriz), e

considerando o requerimento do(a) interessado(a),

RESOLVE: Art. 1° - DECLARAR a vacância do cargo de

AUXILIAR DE MAGISTÉRIO, ocupado pelo(a)

servidor(a) efetivo(a) MARIA IVANEIDE BARBOSA DA

SILVA, matrícula 42.182-1, portador(a) CPF nº

624.892673-53, em razão de posse em outro cargo

inacumulável, nos termos do artigo 39, inciso VIII, da Lei

Municipal nº 1.593/2015. Art. 2º - A vacância de que trata o

art. 1º desta Portaria será pelo prazo de 03 (três) anos, ou

antes, compreendendo o período de 21/02/2024 a

21/02/2024, a pedido do(a) servidor(a) para assumir o outro

cargo público. Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data

de sua publicação nos placares da Prefeitura Municipal de

Imperatriz. Art. 4º - Revogam-se as disposições em

contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE

FEVEREIRO DE 2024, 171º ANO DA FUNDAÇÃO DE

IMPERATRIZ. FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE

RAMOS Prefeito de Imperatriz

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: jja7c5cawrt20240228090240

PORTARIA Nº 12.363 DE 19 DE FEVEREIRO DE

2024

Dispõe sobre vacância de servidor público efetivo, e dá

outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições

legais, e com fundamento na Lei nº 1.593/2015 (Estatuto do

Servidor Público Efetivo do Município de Imperatriz), e

considerando o requerimento do(a) interessado(a),

RESOLVE: Art. 1° - DECLARAR a vacância do cargo de

ZELADOR, ocupado pelo(a) servidor(a) efetivo(a)

MARLY BATISTA MUNIZ, matrícula 46.743-0,

portador(a) CPF nº 621.180.993-04, em razão de posse em

outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 39, inciso

VIII, da Lei Municipal nº 1.593/2015. Art. 2º - A vacância

de que trata o art. 1º desta Portaria será pelo prazo de 03

(três) anos, ou antes, compreendendo o período de

15/02/2024 a 15/02/2027, a pedido do(a) servidor(a) para

assumir o outro cargo público. Art. 3º - Esta portaria entra

em vigor na data de sua publicação nos placares da

Prefeitura Municipal de Imperatriz. Art. 4º - Revogam-se as

disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2024, 171°

ANO DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ. FRANCISCO

DE ASSIS ANDRADE RAMOS Prefeito de Imperatriz

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: 6wmroqxfu2220240228090256

.PORTARIA Nº 12.362 DE 19 DE FEVEREIRO DE

2024

Dispõe sobre vacância de servidor público efetivo, e dá

outras providências O PREFEITO MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições

legais, e com fundamento na Lei nº 1.593/2015 (Estatuto do

Servidor Público Efetivo do Município de Imperatriz), e

considerando o requerimento do(a) interessado(a),

RESOLVE: Art. 1° - DECLARAR a vacância do cargo de

PROF. NÍVEL III/PEDAGOGIA, ocupado pelo(a)

servidor(a) efetivo(a) YANES FERREIRA NEVES,

matrícula 53.406-4, portador(a) CPF nº 009.467.911-80, em

razão de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do

artigo 39, inciso VIII, da Lei Municipal nº 1.593/2015. Art.

2º - A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria será pelo

prazo de 03 (três) anos, ou antes, compreendendo o período

de 15/02/2024 a 15/02/2027, a pedido do(a) servidor(a)

para assumir o outro cargo público. Art. 3º - Esta portaria

entra em vigor na data de sua publicação nos placares da

Prefeitura Municipal de Imperatriz. Art. 4º - Revogam-se as

disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2024, 171º

ANO DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ. FRANCISCO

DE ASSIS ANDRADE RAMOS Prefeito de Imperatriz
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Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA
DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: g7vkv3rses20240228090256

PORTARIA Nº 14.426 DE 22 DE FEVEREIRO DE

2024.

EXONERA A PEDIDO, SERVIDOR PÚBLICO

MUNICIPAL. O PREFEITO MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas atribuições

legais, que lhe são conferidas pelo dispositivo no inciso II

do art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do art. 19 da

Constituição Estadual, e inciso II do art. 51 da Lei Orgânica

do Município e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº

1.235/2007 e Lei Complementar 001/2016, que dispõe

sobre a Reestruturação Administrativa da Prefeitura

Municipal de Imperatriz, RESOLVE: Art. 1° - Exonerar a

pedido, o (a) servidor (ar) público (a) municipal

DANIELLA ALVES SILVA, matricula n°46.591-7 do

cargo efetivo, de AUXILIAR DE ODONTOLOGIA, da

Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS Art. 2º - Esta

portaria entra em vigor na data de sua publicação nos

placares da Prefeitura Municipal de Imperatriz, com seus

efeitos à data de 09/02/2024. Art. 3º - Revogam-se as

disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 22 DE FEVEREIRO DE 2024, 171º

ANO DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ. FRANCISCO

DE ASSIS ANDRADE RAMOS Prefeito de Imperatriz

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: qsyoxcxbta20240228090229
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Estado do Maranhão
PREFEITURA DE IMPERATRIZ

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Controladoria Geral do Município
Rua Rui Barbosa, 201, Centro

Cep: 65900-440
http://www.diariooficial.imperatriz.ma.gov.br

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito Municipal

DAVI ANTONIO CARDOSO
Controlador Geral do Município.

Informações: atendimento@imperatriz.ma.gov.br
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